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Ofício SMA Nº 330-68/2012.

Canela, 09 de novembro de 2012.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, o PL nº 134/2012, que “Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar, no Valor de R$ 6.011,40 (Seis mil e onze reais e quarenta centavos)”.

Justifica-se tal proposição para adequação do orçamento da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, para adquirir materiais para o desenvolvimento do trabalho da Secretaria até o final do exercício de 2012.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Senhor

Ademar Santana 

Presidente do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 134, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2012.

Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar, no Valor de R$ 6.011,40 (Seis mil e onze reais e quarenta centavos).

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do Município, no valor de R$ 6.011,40 (Seis mil e onze reais e quarenta centavos) na seguinte dotação orçamentária:

12 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

12.01 – Desenvolvimento Econômico

0001 – Administrativo

2.037 – Manutenção do Desenvolvimento Econômico

3390.30.00.00.00 – MATERIAL  DE CONSUMO (1343) Rec. Livre...........................................R$ 6.011,40 

Art. 2º Servirá para cobrir a referida suplementação, a redução de igual valor nas seguintes dotações orçamentárias:

12 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

12.01 – Desenvolvimento Econômico

0001 – Administrativo

2.037 – Manutenção do Desenvolvimento Econômico

3390.33.00.00.00-PASSAGENS E DESP.C/ LOCOMOÇÃO – PJ(1344) Rec.001.........................R$ 3.100,00

3390.36.00.00.00- OUTROS SERV.TERCEIROS – PF ( 1345)  Rec 001......................................R$    291,40

3390.47.00.00.00- OBRIGAÇÕES TRIB. E CONTRIBUTIVAS ( 1348) Rec.001............................R$   500,00

0128 – Gestão de Infraestrutura

1003 -  Desenvolvimento da Infraestrutura

4490.52.00.00.00 – EQUIPAMENTO E MAT. PERMANENTE( 15498) Rec. 001..........................R$ 100,00

0130 – Desenvolvimento Econômico

2.037 – Manutenção do Desenvolvimento Econômico

3350.43.00.00.00 – SUBVENCOES SOCIAIS  (1044) Rec. 001.................................................R$  1.500,00

4490.52.00.00.00 – EQUIPAMENTOS MAT.PERMANENTE (1035) Rec. 001...............................R$  10,00

2088 – Desenvolvimento da Agricultura no Município

3350.43.00.00.00 – SUBVENÇÕES SOCIAIS ( 15511) Rec.001. …...............................................R$ 500,00

4590.66.00.00.00 – CONCESSÃO DE EMPR. FINANCIAMENTOS(15510) Rec.001.......................R$ 10,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455

CEP 95680-000   Fone: 054 3282 4077
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